
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 623 

Dispõe sôbre denominação de rua. 

A C§mara Municipal de Santa Luzia decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lº - A atual rua denominada Rua Pa1°acu
rú localizada no Distrito de São Benedito, passará deno
mim1r-se " RUA NOVA JERULlAL,;;,;1 11 

• 

. ~rtigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data' 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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